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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIÚNA, E A EMPRESA EDNO OTACÍLIO DE OLIVEIRA 08963034895.

Processo Administrativo n° 3729/2015
Contrato n° 098/2015

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo
Bueno, n° 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71 neste
ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Tarcísio Cleto
Chiavegato, Brasileiro, Casado, Empresário, portador da Cédula de Identidade RG
n° 7.481.699-8 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n° 056.597.528-53, residente e
domiciliado na Praça Carlos Gomes, n° 14, Jardim Paraíso, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTEe de outro lado a Empresa EDNO OTACÍLIO DE OLIVEIRA
08963034895, inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.700276/0001-97, a Rua José
Malachias, n° 85 - Bairro: Vila São Francisco, CEP.: 13820-000, no Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu Proprietário
Senhor Edno Otacílio de Oliveira, brasileiro, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 14.640.939-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 089.630.348-
95, residente e domiciliado à Rua José Malachias, n° 85 - Bairro: Vila São
Francisco, CEP.: 13820-000, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0OBJETO:
1.1. Execução de reparo, recuperação e reconstrução de calçamento defronte a
entrada superior do Ginásio de Esportes "Caio Pompeu de Toledo" (Azulão).

1.2 Toda mão de obra necessária é de responsabilidade da CONTRATADA, sendo
também de sua responsabilidade os custos com combustível, uniformes, EPI's e
alimentação.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos
os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Proposta da Contratada;
b-) Requerimento de empresário;
c-) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
d-) Prova de regularidade com o FGTS;
e-) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f-) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários (Municipal);
g-) Certidão Negativa de Débitos Tributários (Estadual);
h-) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros;
i-) Certidão Positiva com efeitos de Negativas de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Divida Ativa da União;
j) Declaração assinada por representante legal do proponente de que não outorga












